
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E
TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº  , DE 2024 
(DA SRA. CÉLIA XAKRIABÁ) 

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  a  fim  de
debater a "Agroecologia e Povos
Indígenas no Brasil: os sistemas
agrícolas  tradicionais  indígenas
como  estratégia  de
enfrentamento  à  emergência
climática". 

Senhora Presidenta, 

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de Audiência

Pública no âmbito desta Comissão para debater a fim de debater a

"Agroecologia  e  Povos  Indígenas  no  Brasil:  os  sistemas  agrícolas

tradicionais  indígenas  como  estratégia  de  enfrentamento  à

emergência climática".  

Para tanto, sugiro que sejam convidados para esta audiência os

representantes das seguintes entidades: 

1. Representante do Ministério dos Povos Indígenas (MPI)

2. Representante da Articulação Nacional de Agroecologia (ANA) 
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3. Representante  da  Articulação  dos  Povos  Indígenas  do  Brasil

(APIB)

4. Representante  da  Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas

(FUNAI) 

5. Representante  do  Ministério  Público  da  6a  Câmara  de

Coordenação  e  Revisão  -  Povos  indígenas  e  comunidades

tradicionais

6. Representante do GT Povos Indígenas da Articulação Nacional

de Agroecologia (GT/ANA)

JUSTIFICAÇÃO 

A  crescente  urgência  da  emergência  climática  exige  ações  e

estratégias  inovadoras  e  eficazes  para  mitigar  seus  impactos  e

promover  a  resiliência  dos sistemas produtivos.  Nesse contexto,  é

fundamental reconhecer e valorizar os sistemas agrícolas tradicionais

indígenas,  que  oferecem soluções  sustentáveis  e  adaptativas  para

enfrentar os desafios climáticos contemporâneos.

Os sistemas agrícolas tradicionais indígenas são a expressão de

um profundo conhecimento ecológico e cultural acumulado ao longo

de  milênios.  Esses  sistemas  são  caracterizados  pela  sua

adaptabilidade  e  resiliência,  características  que  podem  ser

fundamentais  para enfrentar  a emergência climática. A valorização

desses conhecimentos e práticas é essencial para a preservação da

biodiversidade e o manejo sustentável dos recursos naturais.

Ademais, as práticas agrícolas tradicionais dos povos indígenas

frequentemente incluem técnicas como o cultivo em consórcio, o uso

de espécies nativas e o manejo integrado de recursos, que promovem
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a fertilidade do solo, a conservação da água e a biodiversidade. Essas

práticas não apenas reduzem a emissão de gases de efeito estufa,

mas também aumentam a capacidade dos sistemas agrícolas de se

adaptarem  às  mudanças  climáticas,  contribuindo  para  uma  maior

resiliência das comunidades locais.

Além da sua importância socioambiental, a inclusão dos sistemas

agrícolas tradicionais indígenas nas políticas públicas pode contribuir

também para a redução das desigualdades sociais e econômicas. A

valorização  e  a  integração  desses  sistemas podem oferecer  novas

oportunidades de desenvolvimento sustentável para as comunidades

indígenas, promovendo a justiça social e a equidade. Além disso, o

reconhecimento  dos  direitos  territoriais  e  culturais  dos  povos

indígenas é crucial para garantir a efetividade dessas práticas e para

a proteção de seus territórios.

Os sistemas agrícolas indígenas também oferecem um modelo de

comercialização mais justo e sustentável, baseado em circuitos curtos

de  distribuição.  A  integração  desses  sistemas  ao  modelo  agrícola

nacional  pode  fomentar  a  produção  e  o  consumo  de  alimentos

saudáveis  e  tradicionais,  reduzindo  a  dependência  de  cadeias  de

abastecimento  longas  e  impactantes,  e  promovendo  a  segurança

alimentar e nutricional.

A  replicação  das  práticas  e  sistemas  indígenas  no  modelo

agrícola  brasileiro  pode  servir  como  uma  estratégia  eficaz  para

enfrentar os problemas climáticos e promover a sustentabilidade. A

adoção de práticas tradicionais adaptadas às realidades locais pode

contribuir  para  a  inovação  no  setor  agrícola,  melhorando  a

produtividade e a sustentabilidade, ao mesmo tempo que respeita e

valoriza a diversidade cultural e ecológica do país.
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Portanto, a realização desta audiência pública, a pedido do GT

Povos  Indígenas da Articulação Nacional  de Agroecologia (ANA),  é

fundamental para discutir e promover a  integração dos sistemas

agrícolas  tradicionais  indígenas  nas  políticas  públicas  e

estratégias  de  enfrentamento  da  emergência  climática. Este

diálogo  é  essencial  para  garantir  que  as  soluções  sustentáveis  e

inovadoras  oferecidas  pelos  povos  indígenas  sejam  devidamente

reconhecidas  e  incorporadas  no  modelo  agrícola  nacional,

beneficiando  não  apenas  as  comunidades  indígenas,  mas  toda  a

sociedade brasileira.

Sala das sessões,      de setembro de 2024. 

Célia Xakriabá
 Deputada Federal (PSOL/MG)
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